
Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Cocai de Telha 

Gabinete da Prefeita 

L E I N " 255/2020 Cocai de Telha-PI, 25 de setembro de 2020. 

"Dispõe sobre os subsídios dos Vereadores, Presidente, 
Vice Presidente e Secretario da M e s a D i r e t o r a da 
Câmara M u n i c i p a l de Cocai de Telha - PI, bem como 
sobre os subsídios de Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários municipais p a r a quadriénio da L e g i s l a t u r a 
de 2 0 2 1 a 2 0 2 4 , e dá outras providências''. 

A P R E F E I T A MUNICIPAL DE COCAL DE T E L H A , E s t a d o d o Piauí, n o 
u s o de s u a s atribuições q u e l h e s são c o n f e r i d a s p o r l e i , faço s a b e r q u e a Câmara 
M u n i c i p a l a p r o v o u e e l a p r o m u l g a a s e g u i n t e T x i : 

CONSIDERANDO o a r t . 2 9 , i n c i s o V I d a Constituição F e d e r a l q u e dispõe q u e o 
s u b s i d i o d o s V e r e a d o r e s será f i x a d o p e l a r e s p e c t i v a Câmara e m c a d a l e g i s l a t u r a p a r a a 
s u b s e q u e n t e ; 

CONSIDERANDO q u e a L e i C o m p l e m e n t a r n** 1 0 1 / 2 0 2 0 , dispõe q u e é n u l o de p l a n o 
d i r e i t o u a t o q u e r e s u l t e a i u i i e n t o d e d e s p e s a n o s 1 8 0 ( c c i i t o c o i t e n t a ) d i a s a n t e r i o r e s a o 
f i n a l d e m a n d a t o ; 

CONIDERANDO o acórdão n " 1 . 5 9 1 / 2 0 1 9 d o T r i b u n a l de C o n t a s d o E s t a d o d o Piauí 
q u e u n i f o r m i z o u o e n t e n d i m e n t o s o b r e subsídios d o s V e r e a d o r e s M u n i c i p a i s ; 

CONSIDERANDO a L e i C o m p l e m e n t a r n " 1 7 3 / 2 0 2 0 , d e 2 7 d e m a i o d e 2 0 2 0 , q u e 
d e t e r m i n a , e m s e u a r t . 8" q u e a União, o s E s t a d o s , o D i s t r i t o F e d e r a l e o s Municípios 
a f e t a d o p e l a c a l a m i d a d e pública d e c o r r e n t e d a p a n d e m i a d o C o v i d - 1 9 , f i c a m p r o i b i d o s , 
até 3 1 d e d e z e m b r o 2 0 2 1 : 1 - C o n c e d e r , a q u a l q u e r Título, v a n t a g e n s , a u m e n t o , r e a j u s t e 
o u adequação d e remuneração a m e m b r o s d e P o d e r o u d e órgão, s e r v i d o r e s e 
e m p r e g a d o s Públicos e m i l i t a r e s , e x c e t o q u a n d o d e r i v a d o d e sentença j u d i c i a l 
t r a n s i t a d o e m j u l g a d o o u determinação l e g a l a n t e r i o r a c a l a m i d a d e Pública. 

Art. 1" - O s subsídios d o s v e r e a d o r e s , d a Câmara M i m i c i p a l d e C o c a i de T e l h a - P I , 
p a r a a I c g i s l a t u i a d e 2 0 2 1 / 2 0 2 4 , reger-se-á p o r e s t a L e i q u e o b s e i v a i a o s d i t a m e s e 
l i m i t e s d o a r t . 2 9 d a Constituição F e d e r a l . 

Art. - 2° - O s v a l o r e s d o s subsídios d o s V e r e a d o r e s d e q u e t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r , serão 
p a g o s e m p a r c e l a única a s a b e r : 

I - V E R E A D O R - R $ 2.500,00 ( d o i s m i l e q u i n h e n t o s r e a i s ) ; 

I I - P R E S I D E N T E - R $ 3.000,00 {três m i l r e a i s ) ; 

ÍII - V I C E P R E S I D E N T E R $ 2.750,00 ( d o i s m i l s e t e c e n t o s e c i n q u e n t a r e a i s ) ; 

I V - r SECRETÁRIO - R $ 2.750,00 ( d o i s m i l s e t e c e n t o s c c i n q u e n t a r e a i s ) . 
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A r t . 3" - O s e f e i t o s f i n a n c e i r o s d o s subsídios d o s v e r e a d o r e s d a p r e s e n t e 
fixação/correçào q u e t r a t a o A r t . 2° d a p r e s e n t e L e i começarão a v a l e r a p a r t i r d e 0 1 
j a n e i r o de 2 0 2 2 , e d u r a n t e o a n o de 2 0 2 1 , será p a g o o v a l o r f i x a d o p a r a o exercício 
v i g e n t e , e m c u m p r i m e n t o a determinação d a L e i C o m p l e m e n t a r 1 7 3 / 2 0 2 0 , d e 2 7 d e 
m a i o d e 2 0 2 0 , q u e v e d a r e a j u s t e a t e 3 1 d e d e z e m b r o de 2 0 2 1 . 
A r t . 4** - F i c a a u t o r i z a d o a revisão a n u a l d o s u b s i d i o d o s V e r e a d o r e s e d a M e s a D i r e t o r a 
d a Câmara M i m i c i p a l d e C o c a i de T e l h a , tão s o m e n t e p a r a c o r r i g i r a p e r d a 
i n f l a c i o n a r i a , r e c o m p o n d o o p o d e r a q u i s i t i v o d a remuneração, q u e considerará c o m 
i n d e x a d o r o I G P - M (índice G e r a l d e Preços d e M e r c a d o ) e se fará p o r edição d e 
D e c r e t o L e g i s l a t i v o . 

A r t 5" - O V e r e a d o r o u funcionário d a Câmara, q u e a serviço d o P o d e r L e g i s l a t i v o se 
a u s e n t a r d a sede d o Município, terá d i r e i t o a diária n o v a l o r de R $ 3 0 0 , 0 0 ( t r e z e n t o s 
r e a i s ) 

A r t 6 " A s d e s p e s a s t o t a l c o m a f o l h a d e p a g a m e n t o não poderá u l t r a p a s s a r o p e r c e n t u a l 
d e 7 0 % ( s e t e n t a p o r c e n t r o ) d o v a l o r r e c e b i d o d o p o d e r e x e c u t i v o , n a f o r m a d o A r t . 2 9 
d a Constituição F e d e r a l 

A r t T - O s subsídios de P r e f e i t o , V i c e - P r e f e i t o e Secretários M u n i c i p a i s d e C o c a i d e 
T e l h a , E s t a d o d o Piauí, p a r a a L e g i s l a t u r a 2 0 2 1 / 2 0 2 4 , serão p a g o s e m p a r c e l a única a 
s a b e r : 

T - P R E F E I T O - R $ 1 2 . 2 4 0 , 0 0 ( d o z e m i l d u z e n t o s e q u a r e n t a r e a i s ) ; 

I I - V I C E - P R E F E I T O R $ 6 . 1 2 0 , 0 0 ( s e i s m i l c e n t o e v i n t e r e a i s ) ; 

I I I - S E C R E T A R I O M U N I C I P A L R $ 2 . 7 2 0 , 0 0 ( d o i s m i l s e t e c e n t o s e v i n t e r e a i s ) ; 

A r t . 8" - O P r e f e i t o , V i c e - P r e f e i t o e Secretário M u n i c i p a l , q u e a serviço d o P o d e r 
E x e c u t i v o se a u s e n t a r d a s e d e d o Município, terá d i r e i t o a diária n o v a l o r de R $ 3 0 0 , 0 0 
( t r e z e n t o s r e a i s ) . 

A r t 9** - E s t a L e i e n t r a r a e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação, r e v o g a d a s as disposições 
e m contrário, c o m e f e i t o s financeiros a p a r t i r d o T ( p r i m e i r o ) d e j a n e i r o d o a n o d e 

G a b i n e t e d a P r e f e i t a M u n i c i p a l d e C o c a i d e T e l h a - P I , 2 5 d e s e t e m b r o d e 2 0 2 0 . 
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2 0 2 1 . 

ANA CÉLM^DA COSTA SILVA 
Prefeita M u n i c i p a l 


